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Cantr.cito n" 76/2A16

coÌirTRATlO DE rnCA$O nn wtóvat

Pelo presente instrumeato partieular de locaçáo de imôvel que
entre si fazem de um lado a CÂMARA armrrcrp*r, DE vEREÂDoREs DE poçÃó,
Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público, inscrição no CNpJ no
LL.463.346/OOOL-42, corl,a sede à Rua Monsenhor Estanislau , n" i2Z - 1" andar -
C_entro, nesta cidade de PoçãolPE, representada por seu Presidente, o Vereador
Maurício Monteiro de Farias, brasileiro, solteiro, alfabettzado, portador do RG no
238145591 SSP/SP e CPF n" L28.921.318-63, residente e ãomiciliado a Rua
Jacinto Dantas, 160, centro, nesta cidade de poçãolpE, adiante chamada
simplesmente COÀI1I1RATAìITE e do outro lado a Sr". Maria do Socorro Viana de
Miranda, brasileira, viúva, alfabetiz4do, residente e domiciliado à Rua Monsenhor
Estanislau, no 136 - centro, poçáo/pE, inscrito no cpF n" o29.934.3s4-s0, RG n"
2.422.444 - SDS/PE, adiante chamada COÌ,1'TRATADA, o que têm justo e acordado
o que dispõe as cláusulas seguintes:

CLÁUSUIÁ PRIMEIRA:

o presente contrato tem por objetivo a locação de um imóvelpertencente ao COI{TRATADO, localizado à Rua Monsenhor Estanislau, no 136 * 1"andar, nesta cidade, para utilização da Câmara Municipal de Vereadores de
Poção/PE.

CLÁUSUI-A SEGUNDA:

o prazo do presente instrumento contratual terá duraç âo de 02
(dois) meses, tendo início no dia OS d.e junho e término no dia 0S de âgosto do
corrente ano {dois mil e dezesseis}, podendo, porém, ser rescindido, a qualquer
tempo, por quaisquer partes bastando que a parte denunciante comuniq,r" ã orr'tt",
com antecedência mínima de 30 {trinta} dias.

CLÁUSULA TERCEIRA:

Em caso de rescisão antecipada do presente contrato, não, estará
à parte que teve iniciativa de denunctâ-lo, obrigada a pagar qualquer indenizaçáo,
*d-"9 satisfazer o pagamento durante os trinta dias poslerioreJa co-municação, casoa iniciativa seja da CONTRAIANTE ç de prestar locaçáo do Imóvel.* ** 
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período, se a iniciativa do CONTRATADO, com direito, neste caso da pereepção da
remuneração.

clÁusur,q, QUARTA:

Pela locação do imóvel aqui ajustado, o CONTRATANTE pagará
mensalrnente ao CONTRATADO, uma remuneração de R$ 2OO,OO {duzentos reais)
em uma única parcela a ser quitadas atê o último dia útil do mês, contra entrega do
recibo de quitação de débito,. respectivo de janeiro.

CLÁUSULA QUINTA:

Para custear as despesas resultantes deste contrato serão
utiliza.dos os recursos consignados na dotação orçamentária abaixo especificada,
integrante do Orçamento para o exercício de 2016:
ORGÃO: O1 Poder Legislaüvo
UNIDADE: O1 Corpo Deliberativo e Secretaria da Câmara
FUNÇÃO: 031 Sub-Funçáo
PROGRAMA DE TRAEIALHO: 0101
ATTVIDADE: 2.OO.2O.O I
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.3.9.0.36

CLÁUSUI,A SEXTA:

Fica desde já acordado entre as partes, que a remuneraçáo a que
se refere à CLÁUSULA QUARTA, poderâ ser reajuãta.da a 

-qualquer 
tempo, através

de termo aditivo em comum acordo entre as partes.

CIÁUSULA SETIMA:

Fica avençado que chegando ao término do presente contrato, o
mesmo poderá ser reïÌovado, com remuneração e tempo de vigência como nas
cláusulas segunda, quarta e sexta.

CLÁUSULA OITAVA:

E eleito Foro da Comarca de Poção/PE, como o competente para
dirimir qualquer controvérsia decorrente da execução ou da interpretaçãó do
presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por privilegiado que
seja ou venha a ser.
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E, por estarem assim justo e acordados, firmam o presente
instmmento contratual, em O3 {três) vias de igtral teor e forma, para um só efeito, o
que fazem perante 02 (d.uas) testemunhas que também o assinam.

Poção, O5 dejunho de2O16.
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